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Saúde – Santarém, goze de Licença Prêmio, que lhe foi concedida através 
da Portaria nº. 99/19.11.2019, publicada no DOE nº 34.044/27.11.2019, 
correspondente ao Triênio de 02.07.2015 a 01.07.2018, no período de 
02.05.2023 a 31.05.2023, no total de 30 (trinta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 01.03.2023.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
PORTARIA Nº 010 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo PAE 
nº. E-2023/2001153.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810/24.01.1994, a 
servidora NELZIR DOS SANTOS NERIS, matrícula nº. 727032/1, cargo de 
Agente de Saúde, regime jurídico de Estatutário Efetivo, lotado no 11º 
Centro Regional de Saúde - Unidade Mista Goianésia do Pará, 02 (dois) 
meses de Licença Prêmio, correspondente ao Triênio de 12.11.2010 a 
11.11.2013.
AUTORIZAR que a servidora goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 01.04.2023 A 30.05.2023 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 01.03.2023.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
PORTARIA Nº 011 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo PAE 
nº. E-2023/2001153.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810/24.01.1994, a 
servidora NELZIR DOS SANTOS NERIS, matrícula nº. 727032/1, cargo de 
Agente de Saúde, regime jurídico de Estatutário Efetivo, lotado no 11º 
Centro Regional de Saúde - Unidade Mista Goianésia do Pará, 02 (dois) 
meses de Licença Prêmio, correspondente ao Triênio de 12.11.2013 a 
11.11.2016.
AUTORIZAR que a servidora goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 31.05.2023 A 29.07.2023 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 01.03.2023.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
PORTARIA Nº 012 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo PAE 
nº. E-2023/2001153.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810/24.01.1994, a 
servidora NELZIR DOS SANTOS NERIS, matrícula nº. 727032/1, cargo de 
Agente de Saúde, regime jurídico de Estatutário Efetivo, lotado no 11º 
Centro Regional de Saúde - Unidade Mista Goianésia do Pará, 02 (dois) 
meses de Licença Prêmio, correspondente ao Triênio de 12.11.2016 a 
11.11.2019.
AUTORIZAR que a servidora goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 30.07.2023 A 27.09.2023 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 01.03.2023.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
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DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 15 DE 01 DE MARÇO DE 2023
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos/convênios, nos termos do art. 58, inciso III e art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013 e os termos da Cláusula Décima Primeira do Contrato Assistencial 
nº 04/2021 e do Processo Administrativo Eletrônico nº 2021/798149.
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 269 de 13 de outubro de 2021 publicada 

no Diário Oficial do Estado nº 34.735 de 15 de outubro de 2021, sob o 
protocolo nº 716217, que instituiu a Comissão de Acompanhamento da 
Contratualização do Contrato Assistencial nº 04/2021;
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 19 de 31 de janeiro de 2022 publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 34.850 de 01 de fevereiro de 2022, sob o 
protocolo nº 755294, que incluiu membro na Comissão de Avaliação do 
Contrato Assistencial nº 04/2021;
RESOLVE:
Art. 1º - Substituir os membros da Comissão representantes da SESPA/6º 
Centro Regional de Saúde e inclusão de membro.
Parágrafo único: A Comissão de Acompanhamento da Contratualização re-
ferente ao Contrato Assistencial nº 04/2021 ficará composta pelos mem-
bros abaixo:
Representantes da Secretaria de Estado de Saúde Pública/6º Centro Re-
gional de Saúde:
- Thany Elly Oliveira Vanzeler, Matricula nº 5966204/1 (Titular);
- Marlucia Pinheiro Serrão, Matricula nº 5913108/1 (Titular);
- Raysa Yume Oda Dias de Oliveira, Matricula nº 5946677/1 (Suplente).
Representantes do Hospital Dr. Afonso Rodrigues Filho LTDA:
- Claudia Alfaia Pureza de Oliveira – CPF: 596.237.802-49 – 
Enfermeira (Titular);
- Mariana Corrêa Quaresma – CPF: 394.792.692-87 - 
Gerente Administrativa (Titular);
- Keivyne Lillian Corrêa Cardoso – CPF: 010.541.252-01 – 
Enfermeira (Suplente).
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Protocolo: 909558
PORTARIA N° 16 DE 01 DE MARÇO DE 2023
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos/convênios, nos termos do art. 58, inciso III e art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013 e os termos da Cláusula Décima Primeira do Contrato Assistencial 
nº 05/2021 e do Processo Administrativo Eletrônico nº 2021/798133.
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 270 de 13 de outubro de 2021 publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 34.735 de 15 de outubro de 2021, sob o 
protocolo nº 716220, que constituiu a Comissão de Avaliação do Contrato 
Assistencial nº 05/2021;
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 20 de 31 de janeiro de 2022 publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 34.850 de 01 de fevereiro de 2022, sob o 
protocolo nº 755298, que incluiu membro na Comissão de Avaliação do 
Contrato Assistencial nº 05/2021;
RESOLVE:
Art. 1º - Substituir os membros da Comissão representantes da SESPA/6º 
Centro Regional de Saúde e inclusão de membro.
Parágrafo único: A Comissão de Acompanhamento da Contratualização re-
ferente ao Contrato Assistencial nº 05/2021 ficará composta pelos mem-
bros abaixo:
Representantes da Secretaria de Estado de Saúde Pública/6º Centro Re-
gional de Saúde:
- Thany Elly Oliveira Vanzeler, Matricula nº 5966204/1 (Titular);
- Marlucia Pinheiro Serrão, Matricula nº 5913108/1 (Titular);
- Raysa Yume Oda Dias de Oliveira, Matricula nº 5946677/1 (Suplente).
Representantes do Hospital Júlia Sefer:
- Alberto Pinto Pereira Junior, CPF: 303.725.692- 34 - 
Diretor Administrativo (Titular);
- Claudia Alfaia Pureza de Oliveira, CPF: 596.237.802- 49 - 
Enfermeira (Titular);
- Adriana Silva de Araújo, CPF: 649.784.002-87 - 
Assistente Social (Suplente).
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
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AVISO DE LICITAÇÃO
.

  AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP Nº 023/SESPA/2023

A Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de sua Pregoeira, co-
munica que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM”, conforme abaixo:


